PROJETO DE LEI Nº 2625/2007
Dispõe sobre alteração na Lei nº 5.873, de 6 de junho de 2007, e dá outras disposições.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º  Fica alterada a redação do art. 1º da Lei nº 5.873, de 6 de junho de 2007, da seguinte forma: onde constar Adélio Augusto de Oliveira, brasileiro, casado, motorista, portador da Carteira de Identidade nº M-669.598, SSP/MG, inscrito no CPF 239.303.306-87, residente e domiciliado na Rua Guaranis, nº 121, Bairro Nossa Senhora das Graças, Patos de Minas-MG, passa a Luciano Augusto de Oliveira, brasileiro, autônomo, maior, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº MG-10.780.957, SSP/MG, inscrito no CPF nº 037.163.266-82, residente e domiciliado na Rua Jaconias Matias de Abreu, nº 19, Patos de Minas-MG.



Art. 2º  Os demais dispositivos da Lei nº 5.873, de 6 de junho de 2003 que constarem o nome de Adélio Augusto de Oliveira ficam substituídos por Luciano Augusto de Oliveira.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 6 de junho de 2007.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de junho de 2007.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo



Francisco Carlos Frechiani


           Procurador-Geral do Município





MENSAGEM Nº 233, DE 21 DE JUNHO DE 2007.

A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que dispõe sobre alteração na Lei nº 5.873, de 6 de junho de 2007, e dá outras disposições.




As alterações são necessárias para sanar um equívoco, pois se constou na Lei o nome do procurador e genitor do proprietário dos imóveis permutados e não do efetivo proprietário.




Assim, o presente projeto visa promover as correções para fazer constar que o proprietário é Luciano Augusto de Oliveira e não Adélio Augusto de Oliveira.

Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.




Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de junho de 2007.





Antonio do Valle Ramos





    Prefeito Municipal
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